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CONTRATO N.º 154/2025 
 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º 10/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRONICO Nº 14271/2025 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE PILAR DO SUL, CNPJ n.º 46.634.473/0001-41, com sede na Rua Tenente Almeida, nº 
265, Bairro Centro, nesta cidade, denominada simplesmente PREFEITURA, neste ato representada pelo Prefeito 
Municipal, Sr. CLAYTON ÁLVARO MACHADO, brasileiro, casado, relações públicas, portador da Cédula de Identidade 
RG. n.º 28.xxx.639-6, inscrito no CPF sob n.º 309.xxx.448-45, residente e domiciliado à Rua Tenente Almeida, nº 464, 
Centro, nesta cidade, e a empresa LCA INFRAESTRUTURA E MINERACAO LTDA, com sede na Estrada da Ponte Alta, 
n.º 890, sala 01, Ponte Alta, na cidade de Salto de Pirapora, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o n.º 
42.192.677/0001-19, doravante denominada CONTRATADO, representada neste ato por LEONARDO CORREA 
ALVES, inscrito no CPF n.º 441.xxx.918-61, firmam o presente Contrato, concernente à licitação CONCORRÊNCIA 
ELETRÔNICA n.º 10/2025. Os contraentes enunciam as seguintes cláusulas e condições que regerão o contrato em 
harmonia com os princípios e normas da legislação aplicável à espécie, especialmente a Lei Federal n.º 14.133/2021 e 
suas alterações posteriores, que as partes declaram conhecer, subordinando-se, incondicional e irrestritamente, às suas 
estipulações.   
 
CLÁUSULA PRIMEIRA (DO OBJETO) 
1.1. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXECUÇÃO DA OBRA DE INFRAESTRUTURA URBANA COM 
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA E SISTEMAS DE DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS EM TRECHO DA ESTRADA 
JOSÉ DE CARVALHO, LOCALIZADA NO BAIRRO DO MORRO GRANDE, NESTE MUNICIPIO DE PILAR DO SUL/SP, 
conforme especificações constantes neste Edital e seus anexos, com recursos provenientes do Contrato de Repasse nº 
959387/2024, celebrado com a União Federal por intermédio do Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional 
e contrapartida Municipal. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA (DO PRAZO, CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS) 
2.1 – O prazo para execução dos serviços é de 60 (sessenta) dias, que se iniciará do recebimento da Ordem de Início de 
Serviços, expedida pela Secretaria de Obras, Infraestrutura e Urbanismo, podendo ser prorrogado, mediante justificativa 
fundamentada à Prefeitura de Pilar do Sul. 
2.2 - A contratada deverá fornecer todos os equipamentos e materiais necessários para execução da obra e os serviços 
contratados serão executados rigorosamente de acordo com os documentos anexo ao edital e com as normas técnicas 
e legislações vigentes. É responsabilidade da contratada zelar pelos equipamentos utilizados para a execução dos 
serviços; 
2.3 - A contratada ficará responsável por fornecer, caso haja necessidade, hospedagem, refeições e deslocamento dos 
seus funcionários até o local de trabalho, conforme determinam as legislações trabalhistas vigentes.  
2.4 - A contratada deverá obedecer às determinações legais ou emanadas por autoridades legais, ou pela contratante 
(Meio ambiente, segurança e saúde ocupacional).  
2.5 - A contratada deverá apresentar os relatórios de PCMAT - Programa de CondiçõeseMeioAmbiente de Trabalho, 
PCMSO - Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional e PPRA-Programa de Prevenção de Riscos Ambientais 
e implementar os programas na obra; 
2.6 - A contratada deverá empregar mão-de-obra idônea de modo a reunir permanentemente em serviço uma equipe 
técnica homogênea e suficiente de operários e encarregados devidamente treinados e habilitados, visando à perfeita 
execução dos serviços.  
2.7 - A contratada deverá indicar o seu responsável técnico e realizar a emissão da ART de execução da obra ou serviço, 
assinada e com taxa recolhida, devendo este ser aprovado pelo departamento técnico da Secretaria de Obras, 
Infraestrutura e Urbanismo (SOIURB). 
2.8 - O prazo para emissão do documento que trata o item anterior não poderá ser superior a 2 (dois) dias após a data 
de emissão da ordem de serviço inicial. 
2.9 - Todos os materiais deverão ser de primeira qualidade e fornecidos pela empresa responsável pela execução da 
obra/serviço.  
2.10 - Toda mão de obra será fornecida pela contratada.  
2.11 - Serão impugnados pela fiscalização da Prefeitura todos os trabalhos que não satisfaçam às condições contratuais.  
2.12 - Qualquer alteração que se fizer necessária em projeto ou especificação, deverá ser previamente autorizada pela 
fiscalização da obra (contratante), ficando a cargo da contratada, quando for o caso, a elaboração do “as built” para 
cadastro na prefeitura, apresentando-os em cópia e arquivo digitalizado. 
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2.13 – A execução do(s) contrato(s) será(ão) acompanhada(s), conforme o caso, nos termos do art. 117 da Lei Federal 
n.º 14.133/21. 
2.14 – A Administração rejeitará o objeto executado em desacordo com o contrato. 
2.15 – O objeto ora licitado, deverá ser executado em estrita concordância com o Anexo I – Termo de Referência e Anexo 
II – Memorial Descritivo, do presente edital. 
2.16 – O recebimento das obras pela Prefeitura será:  
2.16.1 – Provisório: Quando o serviços solicitado estiver inteiramente concluído, de perfeito acordo com o Projeto e 
Especificações, será lavrado Termo de Recebimento Provisório assinado pela Municipalidade, através de preposto 
juntamente com funcionário designado para acompanhamento dos serviços e pela Contratada, o que deverá ocorrer no 
prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da data da comunicação escrita da conclusão da obra pela Contratada;  
2.16.2 – Definitivo: O Termo de Recebimento Definitivo da obra será assinado pela Municipalidade, através de preposto 
responsável por seu acompanhamento / fiscalização pertencente ao próprio Município e pela Contratada, o qual será 
lavrado em até 90 (noventa) dias corridos após o decurso do prazo para observação, nos termos do art. 140, da Lei 
14.133/21 e alterações, se tiverem sido atendidas todas as reclamações da Prefeitura referentes a defeitos ou 
imperfeições que venham a ser verificadas em qualquer parte dos serviços executados, e se a Contratada tiver atendido 
a todas as exigências legais, fiscais e trabalhistas referentes à obra. 
2.17 – O prazo para observação na obra será de 90 (noventa) dias contados do recebimento provisório. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA (DO VALOR) 
3.1. O valor deste contrato é de R$ 436.872,72 (quatrocentos e trinta e seis mil, oitocentos e setenta e dois reais e 
setenta e dois centavos), considerando valor transcrito na cláusula primeira, conforme classificação final da Contratada 
constante na ata da sessão da Concorrência Eletrônica, devidamente juntada nos autos do referido processo, 
correspondendo aos objetos definidos na cláusula primeira. 
3.2. A Contratante poderá suprimir ou acrescer o objeto do contrato em até 25% (vinte e cinco por cento) do seu valor 
inicial atualizado, a critério exclusivo, de acordo com o disposto no Art. 125, da Lei Federal n.º 14.133/21. 
 
CLÁUSULA QUARTA (DA DESPESA) 
4.1. Os recursos financeiros para o atendimento ao objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 
Nota de Reserva Orçamentária nº 716 
Ficha: 559 
Unidade Orçamentária: 020600 – SECRETARIA DE OBRAS, INFRAESTRUTURA E URBANISMO 
Funcional: 15.451.0007.1358.0000 – Pavimentação Asfáltica Trecho Estrada José de Carvalho  
Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES 
Fonte do Recurso: 0 0500 - Recurso Federal 
Nota de Reserva Orçamentária nº 717 
Ficha: 560 
Unidade Orçamentária: 020600 – SECRETARIA DE OBRAS, INFRAESTRUTURA E URBANISMO 
Funcional: 15.451.0007.1358.0000 – Pavimentação Asfáltica Trecho Estrada José de Carvalho  
Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES 
Fonte do Recurso: 0 0100 - Contrapartida Tesouro 
 
CLÁUSULA QUINTA (CONDIÇÕES DE MEDIÇÕES/ PAGAMENTO) 
5.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após medição aprovada, conforme percentual executado de 
evolução da obra, aferido pelos técnicos da Prefeitura Municipal. 
5.1.2. A CONTRATADA deverá protocolar junto a Prefeitura, a solicitação de medição de obra, apresentando o 
requerimento, planilha e os documentos que comprovem a regularidade trabalhista dos funcionários. 
5.2. A aprovação da aferição prévia apresentada pela CONTRATADA não a exime de qualquer das responsabilidades 
contratuais, nem implica aceitação definitiva dos serviços executados e materiais utilizados. 
5.3. Após a aprovação, a CONTRATADA emitirá Nota Fiscal/Fatura. 
5.4. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura apresentada 
pela CONTRATADA, acompanhada dos demais documentos exigidos neste Edital. 
5.5. O “atesto” da Nota Fiscal/Fatura fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada 
pela CONTRATADA com os serviços efetivamente executados. 
5.6. Se forem constatados erros no Documento Fiscal, suspender-se-á o prazo de vencimento previsto, voltando o mesmo 
a ser contado, a partir da apresentação dos documentos corrigidos, sem qualquer acréscimo. 
5.7. A liberação do pagamento estará condicionada à apresentação pela Contratada dos seguintes documentos, de sua 
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única e inteira responsabilidade: 
a) A apresentação da relação de empregados que estiverem envolvidos na prestação de serviços contratados; e 
b) A apresentação das Guias de recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e Informações à Previdência 
Social – GFIP, relativo ao mês imediatamente anterior; 
c) Comprovante de Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, devidamente recolhida, do CREA-SP. 
d) Certidão Negativa de Tributos Municipais. 
e) Certidão Negativa de Tributos Estaduais. 
f) Certidão Negativas de Tributos Federais. 
g) Certidão Negativas de Débitos Trabalhistas. 
h) Certidão Negativa de Falência/Concordata 
i) Protocolo de Conectividade 
j) Certidão de Regularidade do FGTS. 
k) DCTFWEB e Recibo de entrega com comprovante de pagamento do período. 
l) GRF- com comprovante de pagamento do FGTS do período. 
m) Folha de Pagamento do Período da execução dos serviços com a relação dos funcionários alocados de acordo com 
o contrato. GEFIP-SEFIP do período com os funcionários alocados de acordo com o número estabelecido no contrato no 
CNPJ da Prefeitura ou CNO da obra quando for o caso.  
n) Para receber o último pagamento correspondente a conclusão das obras, além dos documentos acima citados, a 
CONTRATADA primeiramente deverá realizar o fechamento da matrícula no Cadastro Nacional de Obras (CNO) da obra, 
arcando com os custos deste encerramento, assim como apresentar a Certidão Negativa de Débitos da Obra junto ao 
INSS. 
5.8. Havendo erro na apresentação de qualquer dos documentos exigidos nos subitens anteriores ou circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE. 
5.9. Deverá constar no documento fiscal: Concorrência Eletrônica n° 10/2025, bem como Banco, n.º da Conta Corrente 
e Agência bancária, sem os quais o pagamento ficará retido por falta de informação fundamental. 
5.10. A Prefeitura reserva-se o direito de descontar do pagamento devido à licitante vencedora, os valores 
correspondentes às multas que eventualmente forem aplicadas por descumprimento de cláusulas contratuais, bem como 
os tributos e contribuições devidos e permitidos em lei. 
5.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, nos termos da Instrução 
Normativa n.º 1.234, de 11 de janeiro de 2012, da Secretaria da Receita Federal do Brasil, inclusive quanto ao artigo 31 
da Lei n.º 8.212, de 1991. 
5.12. Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), será observado o disposto na Lei Complementar 
n.º 116, de 2003, e legislação municipal aplicável. 
5.13. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 12 da Lei Complementar n.º 123, 
de 2006, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e contribuições abrangidos pelo referido regime, em relação às 
suas receitas próprias, desde que, a cada pagamento, apresente a declaração de que trata o artigo 6° da Instrução 
Normativa RFB n.º 1.234, de 11 de janeiro de 2012. 
5.14. Das Obrigações Acessórias referente ao INSS, em conformidade com a Instrução Normativa RFB nº 2110, de 17 
de outubro de 2022 em seu  Art. 25 § 11. Para fins do disposto no inciso IV do caput, a empresa prestadora de serviços 
está obrigada a destacar nas notas fiscais, nas faturas ou nos recibos de prestação de serviços emitidos, o valor da 
retenção para a Previdência Social, na forma estabelecida nos arts. 121 e 122. (Lei nº 8.212, de 1991, art. 31, § 1º; e 
Regulamento da Previdência Social, de 1999, art. 219, § 4º) 
5.15. Se não houver a discriminação de valores em contrato, independentemente da previsão contratual do fornecimento 
de equipamento, a base de cálculo da retenção de que trata o art. 110 corresponderá, no mínimo, aos seguintes 
percentuais do valor bruto da nota fiscal ou fatura: 
a) 50% (cinquenta por cento), para a prestação de serviços em geral; e 
b) no caso da prestação de serviços na área da construção civil: 
1. 10% (dez por cento), para pavimentação asfáltica; 
2. 15% (quinze por cento), para terraplenagem, aterro sanitário e dragagem; 
3. 45% (quarenta e cinco por cento), para obras de arte (pontes ou viadutos); 
4. 50% (cinquenta por cento), para drenagem; e 
5. 35% (trinta e cinco por cento), para os demais serviços realizados com a utilização de equipamentos, exceto os 
manuais. 
5.16. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta corrente, na 
agência e estabelecimento bancário indicado pela CONTRATADA, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 
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5.17. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 
5.18. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela CONTRATADA, 
que porventura não tenha sido acordada no contrato. 
5.19. Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA enquanto houver pendência de liquidação de obrigação financeira, 
em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 
5.20. IMPOSTO DE RENDA NA FONTE: De acordo com a instrução normativa 2.145 de 26/06/2023 (Publicado no DOU 
de 27/06/2023, seção 1, página 42, onde dispõe que, os órgãos da administração pública direta dos estados, do Distrito 
Federal e dos municípios, inclusive suas autarquias e fundações, ficam obrigados a efetuar a retenção na fonte do imposto 
sobre a renda incidente sobre os pagamentos que efetuarem a pessoas jurídicas pelo fornecimento de bens ou prestação 
de serviços em geral, inclusive obras de construção civil. Portanto as retenções serão feitas em conformidade com as 
instruções do Mafon publicado no dia 23/02/2023, Instrução Normativa RFB no 1.234, de 11 de janeiro de 2012 e Decreto 
Municipal n°4.264 de 03 de agosto de 2023. As notas fiscais emitidas pelos fornecedores devem conter a alíquota descrita 
na tabela de retenção anexo único do Decreto Municipal que estabelece as alíquotas aos Órgãos Públicos, o valor da 
retenção de acordo com o material entregue ou serviço prestado, e no caso de emissão de boletos, esses devem vir com 
o valor líquido. 
 
CLÁUSULA SEXTA (DO PRAZO) 
6.1. O Contrato terá vigência por 12 (doze) meses, a contar de sua assinatura, podendo ser prorrogado a critério das 
partes, nos limites legais permitidos da Lei n° 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA SETIMA (DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA) 
7.1. São obrigações da Contratada:  
7.2. Fornecer o objeto, de acordo com as exigências do Edital e seus Anexos, admitindo-se somente produto/serviço de 
qualidade; 
7.3. Obedecer o prazo de entrega do objeto estipulado e cumprir todas as exigências do edital;  
7.4. Arcar com todos os custos de entrega do objeto, bem como, reposição ou reentrega nos casos em que o objeto não 
atender as condições do Edital;  
7.5. Pagar todos os tributos que incidam ou venham incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos e serviços 
prestados; 
7.6. Comunicar à Contratante, imediatamente, qualquer ocorrência ou anormalidade que venha interferir na entrega do 
objeto; 
7.7. Indicar representante, que responderá perante a Administração por todos os atos e comunicações formais. 
 
CLÁUSULA OITAVA (DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE) 
8.1.  São obrigações da Contratante: 
8.2. Fornecer todos os dados e especificações necessárias à completa e correta entrega do objeto; 
8.3. Comunicar à Contratada, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, das necessidades supervenientes 
porventura ocorridas, para o perfeito cumprimento do objeto deste instrumento. 
8.4. Atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva entrega do objeto desta licitação; 
8.5. Aplicar à Contratada as penalidades, quando for o caso; 
8.6. Prestar à Contratada toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita entrega do objeto; 
8.7. Efetuar o pagamento à Contratada no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no setor competente;  
8.8. Notificar, por escrito, à Contratada da aplicação de qualquer sanção; 
8.9. Garantir à Contratada o direito ao contraditório e ampla defesa nos casos de aplicação de sanções. 
 
CLÁUSULA NONA (DAS SANÇÕES) 
9.1 - A Contratada que descumprir quaisquer das cláusulas ou condições do presente Contrato ficará sujeita às 
penalidades previstas no art. 156 da Lei 14.133/21. 
9.2 - Nos termos do art. 156 da Lei n.º 14.133/21, pela inexecução total ou parcial do Contrato dele derivado, a Contratada, 
garantida a prévia defesa, ficará sujeita às seguintes sanções: 
a) Advertência; 
b) Multa de até 30% (trinta por cento) do valor do Contrato; 
c) Impedimento de contratar com este órgão promotor do certame, por prazo de até 3 (três) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública em geral pelo prazo mínimo de 3 
(três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
9.3 - O atraso injustificado na prestação dos serviços, sujeitará a Contratada à multa de mora, calculado por dia de atraso 
da obrigação não cumprida na seguinte proporção: 
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a) atraso de até 30 (trinta) dias, multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia; e 
b) atraso superior a 30 (trinta) dias, até o limite de 60 (sessenta) dias: multa de 0,2% (dois décimos por cento) ao dia. 
9.4 - Pela inexecução total ou parcial do Contrato, poderão ser aplicadas à Contratada as seguintes penalidades: 
a) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total ou parcial da obrigação não cumprida; e 
b) a aplicação de Impedimento de licitar e contratar com a Municipalidade e/ou declaração de inidoneidade, conforme 
previsto no artigo 156, III e IV da Lei Federal n.º 14.133/21. 
9.5 - A aplicação de uma penalidade não exclui a aplicação das outras, quando cabíveis. A penalidade de multa poderá 
ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente com qualquer das demais, podendo ser descontada de eventuais 
créditos que tenha em face da Contratante. 
9.6 - As multas previstas nesta cláusula não têm natureza compensatória e o seu pagamento não elide a responsabilidade 
da Contratada por danos causados à Contratante. 
9.7 - O prazo para defesa prévia quanto à aplicação de penalidade é de 15 (quinze) dias úteis contados da data da 
intimação do interessado. 
9.8 - O valor das multas será recolhido aos cofres Municipais, dentro de 03 (três) dias úteis da data de sua cominação, 
mediante guia de recolhimento oficial.  
9.9 - Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido, será automaticamente descontado da primeira parcela 
de preço a que a Contratada vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for 
o caso, cobrado judicialmente. 
9.10 - Após a aplicação de quaisquer das penalidades acima previstas, realizar-se-á comunicação escrita à empresa e 
publicação no Órgão de Imprensa Oficial (excluídas as penalidades de advertência e multa de mora), constando o 
fundamento legal da punição, informando ainda que o fato seja registrado no cadastro correspondente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA (DA RESCISÃO) 
10.1. O presente Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 137 da Lei Federal n.º 14.133/21, sem 
prejuízo das sanções previstas naquela Lei e no Edital. 
10.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo, assegurado o direito à prévia 
e ampla defesa.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                        
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA (DA CESSÃO OU DA TRANSFERÊNCIA) 
11.1. O presente contrato não poderá ser objeto de cessão, subcontratação ou transferência, no todo ou em parte, sem 
a prévia autorização da contratante. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA (DAS RESPONSABILIDADES) 
12.1. A Contratada assume como exclusivamente seus, os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
das obrigações contratadas. Responsabiliza-se, também, pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, 
prepostos ou subordinados, e, ainda, por quaisquer prejuízos que sejam causados à Contratante ou a terceiros na 
execução deste contrato. 
12.2. A Contratante não responderá por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculados à legislação tributária, 
trabalhista, previdenciária ou securitária, e decorrentes da execução do presente contrato, cujo cumprimento e 
responsabilidade caberão, exclusivamente à Contratada. 
12.3. A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do presente contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
12.4. A Contratada manterá, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação que lhe 
foram exigidos na licitação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA (DA GESTÃO DO CONTRATO) 
13.1. O gestor do presente Termo de Contrato será o Secretário de Obras, Infraestrutura e Urbanismo, nos termos do 
artigo 117 da Lei de Licitações, ao qual competirá velar pela perfeita exação do pactuado, em conformidade com o previsto 
no Edital, na proposta da Contratada e neste instrumento. 
13.2. Em caso de eventual irregularidade, inexecução ou desconformidade na execução do Contrato o agente fiscalizador 
dará ciência à Contratada do sucedido, fazendo-o por escrito, bem assim das providências exigidas para sanar a falha ou 
defeito apontado. Todo e qualquer dano decorrente da inexecução, parcial ou total, do contrato, ainda que imposto a 
terceiros, será de única e exclusiva responsabilidade da Contratada.  
13.3. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui e nem reduz a responsabilidade da Contratada por quaisquer 
irregularidades, inexecuções ou desconformidades havidas na execução do ajuste, aí incluídas imperfeições de natureza 
técnica ou aqueles provenientes de vício redibitório, como tal definido pela lei civil. 
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 13.4. O Contratante reserva-se o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os serviços, caso os mesmos afastem-se das 
especificações do edital, seus anexos e da proposta da Contratada. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA (DOS TRIBUTOS E DESPESAS) 
14.1. Constituirá encargo exclusivo da Contratada o pagamento de tributos, tarifas, emolumentos e despesas decorrentes 
da formalização deste contrato e da execução de seu objeto. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA (DA PUBLICIDADE DO CONTRATO) 
15.1. Até o quinto dia útil do mês seguinte ao da assinatura do presente contrato, a PREFEITURA providenciará sua 
publicação no site da Prefeitura www.pilardosul.sp.gov.br , para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias, daquela data, como 
condição indispensável para sua eficácia. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA (DA GARANTIA CONTRATUAL) 
16.1. A garantia no valor de 5% (cinco por cento) do Contrato, qualquer que seja a modalidade escolhida, nos termos do 
artigo 98, da Lei 14.133/21, deverá assegurar o pagamento de: 
a) prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais obrigações nele 
previstas. 
b) prejuízos causados a administração ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato. 
c) multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à licitante vencedora. 
d) obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela licitante vencedora. 
16.1.1 A modalidade seguro garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados nas alíneas do 
subitem 16.1. 
16.2 - A garantia poderá ser efetuada nas seguintes modalidades, consoante preceitua o § 1º do artigo 96 da Lei Federal 
n.º 14.133/21 e suas alterações: 
I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema 
centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores 
econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia; 
II - seguro-garantia; 
III - fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco 
Central do Brasil. 
IV - título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total. 
16.3 - A não prestação de garantia equivalerá recusa injustificada para a celebração do contrato, caracterizando 
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando o adjudicatário às penalidades legalmente estabelecidas. 
16.4 - A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua 
extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente, conforme dispõe o 
artigo 100 da Lei Federal n.º 14.133/21 e suas alterações. 
16.5 - A liberação ou restituição da garantia não isenta a Contratada das responsabilidades, nos termos das prescrições 
legais. 
16.6 - Será exigida garantia adicional da empresa contratada cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) 
do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das 
demais garantias exigíveis de acordo com a Lei nº 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA (DO FORO) 
17.1. O Foro do contrato será o da Comarca de Comarca de Pilar do Sul /SP, excluído qualquer outro. 
 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente termo foi lavrado e depois de lido e achado em ordem, vai assinado 
pelos contraentes. 

Pilar do Sul, 30 de dezembro de 2025. 
 

CLAYTON ÁLVARO MACHADO 
Prefeito Municipal 

Contratante 

MILENA GUEDES C. P. DOS SANTOS 
Secretária Gestora Jurídica  

 
 

RAFAEL CORREA MARIANO 
Secretário de Obras, Infraestrutura e Urbanismo 

 

LCA INFRAESTRUTURA E MINERACAO LTDA 
LEONARDO CORREA ALVES 

Contratada 
Testemunhas: 
Nome:        Nome: 
CPF:        CPF: 
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http://www.pilardosul.sp.gov.br/


PREFEITURA DE PILAR DO SUL

RUA TEN ALMEIDA

PILAR DO SUL - CEP - 18.185-000

(15) 3278-9700

CÓDIGO DE ACESSO

E73FB76563544275A6AB39408716504C

VERIFICAÇÃO DAS ASSINATURAS

Este documento foi assinado digitalmente/eletronicamente pelos seguintes signatários nas datas indicadas

Para verificar a validade das assinaturas acesse o link abaixo

https://pilardosul.flowdocs.com.br:2096/public/assinaturas/E73FB76563544275A6AB39408716504C
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